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	ELEIÇÕES 2008– DIRETORIA EXECUTIVA - AMHB

Informamos que se encontram abertas as inscrições de Chapas para as próximas eleições da Diretoria Executiva da AMHB para o triênio 2009, 2010 e 2011, a serem realizadas durante o XXIX CONGRESSO BRASILEIRO DE HOMEOPATIA, no dia 19 de setembro de 2008 em São Paulo.

Observem o enquadramento deste processo no Estatuto da AMHB (estatuto à disposição no site da AMHB) nos artigos relacionados às eleições, dentre estes, principalmente nos citados a seguir: 

Cap. I - Seção II - artigos 5º, 6º (item 1) e 7º

Cap. I - Seção VI – artigos 21º (e parágrafo único), 22º (e parágrafo 2º) e 23º

Disposições Gerais – artigo 43º

As solicitações para inscrição de chapa devem ser encaminhadas sob a forma de Carta Registrada, com data de postagem impreterivelmente até o dia 18 de março de 2008, aos cuidados do Coordenador da Comissão Organizadora da AMHB:

Francisco Eratóstenes da Silva 

Av. Conselheiro Furtado, 2391 – sala 108 

Belém  -  Pará  -  CEP 66.040-100 

As solicitações devem ser acompanhadas da chapa completa, com todos os nomes e seus respectivos cargos e de seu programa de trabalho.

Orientações podem ser solicitadas pelo e-mail dr.francisco@yahoo.com.br  ou através dos telefones: (91) 3081 6666 / 3083 7196

 

A seguir os artigos citados acima do Estatuto da AMHB (veja o estatuto na íntegra no site da AMHB: http://www.amhb.org.br):

Capítulo I

SEÇÃO II

ASSEMBLÉIA GERAL

Art.5º- A ASSEMBLÉIA GERAL é o Órgão máximo e Soberano da AMHB e compõe-se da Diretoria Executiva da AMHB, dos Presidentes das entidades filiadas e seu Corpo de Delegados Constituídos, desde que estejam quites com suas obrigações junto à AMHB.

Art.6º- Conforme a Lei Civil Vigente, compete privativamente à ASSEMBLÉIA GERAL:
1. Eleger os administradores;

Art 7º- Para os fins do artigo anterior, os editais de convocação terão ordinariamente prazo mínimo de 06 (seis) meses anteriores à realização da Assembléia, ou extraordinariamente prazo de 30 (trinta) dias anteriores à realização da Assembléia, sendo que em ambos os casos conterão em seu bojo a especificação do assunto a ser tratado e será publicado em Jornal de Circulação Nacional, ou de Circulação em cada Estado onde estejam estabelecidas entidades filiadas à AMHB, além de publicação pela Internet ou periódicos de circulação interna comuns à Classe médica homeopática no território nacional.

Seção VI

Art. 21º - A Diretoria é o órgão administrativo da AMHB e compõem-se de:

1. Presidente

2. Cinco Vice-Presidentes

3. Secretário Geral

4. Primeiro Secretário

5. Segundo Secretário

6. Primeiro Tesoureiro

7. Segundo Tesoureiro

Parágrafo único - São Vice-Presidentes regionais os que representam as regiões geográficas oficiais do Brasil.

Art. 22º - A Diretoria será eleita pelo voto direto e secreto dos associados em dia com as obrigações junto a AMHB, reunidos em Assembléia Geral durante a realização do Congresso Brasileiro de Homeopatia, a cada três anos, ou durante um encontro regional nos anos em que não ocorrer o CBH. 

Parágrafo 2º- O prazo relativo para a inscrição das chapas completas à eleição da Diretoria deverá ser o mesmo prazo para a convocação da Assembléia Geral da AMHB, ou seja, 06 (seis) meses, efetuada junto ao Coordenador da Comissão Organizadora da AMHB, quando será protocolado seu programa de trabalho.

Art. 23º - É condição de elegibilidade para os cargos da Diretoria que o candidato seja sócio efetivo, em qualquer entidade federada, há pelo menos 02 (dois) anos ininterruptos da realização das eleições e possua título de especialista.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 43º - Todas as eleições processar-se-ão através de voto secreto, não se admitindo voto por procuração.


	TÍTULO DE ESPECIALISTA EM HOMEOPATIA –TEH

Estarão abertas as inscrições para o Concurso ao Título de Especialista em Homeopatia (TEH) para o ano de 2008, no período de 01/04/2008 a 01/08/2008.

Data da prova: dia 17 de setembro de 2008.

Local: São Paulo, durante o XXIX Congresso Brasileiro de Homeopatia no Hotel Maksoud Plaza localizado à Alameda Campinas,150.

Em breve o edital estará no site da AMHB – www.amhb.org.br 




	
CADASTRO DE FARMÁCIAS HOMEOPÁTICAS NO SITE DA AMHB

A AMHB está disponibilizando na página principal do site um cadastro, para localização das farmácias homeopáticas de todo Brasil, facilitando as informações aos usuários, médicos homeopatas, médicos veterinários homeopatas e dentistas homeopatas. 

Este cadastro contribuirá para informações e divulgação da homeopatia.


	ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE  

ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA

ASSOCIAÇÃO MÉDICA HOMEOPÁTICA BRASILEIRA
Prezados colegas homeopatas e dirigentes de entidades homeopática no Brasil.
É com satisfação que colocamos para vocês:
No dia 15 de fevereiro, encaminhamos a proposta que segue abaixo, ao 2º Vice-Presidente da AMB, Dr. Hélio Barroso Reis, com os seguintes anexos "Estratégia da OMS sobre Medicina Tradicional" e "Lei Portuguesa do Enquadramento Base das Terapêuticas Não Convencionais", os quais poderão ser vistos no site da AMHB: http:// www.amhb.org.br 
Ele atendeu esta nossa solicitação e o assunto estará em pauta para a reunião da AMB, do dia 03 de abril próximo, em que a AMHB estará representada.

Assim, gostaríamos que todos que desejassem contribuir para fortalecer este debate, homeopatas e entidades de homeopatas, enviassem, até o dia 30 de março, informações sobre a Homeopatia Brasileira e Mundial para a AMHB, pelo e-mail amhb@amhb.org.br 
Diretoria da AMHB

PROPOSTA

Ilmo Sr. Dr. HÉLIO BARROSO REIS,

 

2º VICE-PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA – AMB.

Nesta:

    Conforme entendimento verbal entre V. Sa. e o Dr. Carlos Alberto Fiorot, Vice-Presidente pela região sudeste da ASSOCIAÇÃO MÉDICA HOMEOPÁTICA BRASILEIRA – AMHB, encaminho para análise, o texto e a proposta abaixo:
 
     É sabido que a OMS editou e publicou um documento intitulado “ESTRATÉGIA DA OMS SOBRE MEDICINA TRADICIONAL 2002-2005”.

    Tal documento é dirigido às nações membros da ONU, sendo um documento vasto, tratando das terapêuticas ditas “não convencionais”; documento este que encaminho em anexo.

    Dito documento tem gerado consequências acerca do tema abordado. No Brasil, por exemplo, serviu de instrumento para a edição da portaria 971, por todos nós bem conhecida. Mas em outros países também se verificam consequências, algumas já editadas, outras em andamento. Exemplo disso foi a publicação, pela ASSEMBLÉIA DA REPÚBLICA PORTUGUESA, no Diário da República, no dia 22 de agosto de 2003, da lei 45/2003, chamada LEI DO ENQUADRAMENTO BASE DAS TERAPÊUTICAS NÃO CONVENCIONAIS (Lei esta que também encaminho cópia em anexo).

    No entanto, logo na introdução do documento da OMS, a mesma menciona a diversidade regional no uso destas práticas terapêuticas, admitindo ainda a possibilidade de mudanças e ajustes do referido documento, a fim de ter em conta as variações regionais, muito embora seja um documento de pretensão estrategicamente global. O mesmo documento solicita ainda informações dos países membros sobre a situação destas terapêuticas, em seus domínios.

    A AMHB observou que o documento não faz referência ao Brasil, ainda que aqui a situação da homeopatia seja de ESPECIALIDADE MÉDICA reconhecida desde 1980, sem contar que mesmo antes desta data, sempre foi tradição das escolas formadoras dos HOMEOPATAS prepararem médicos para o exercício da mesma. O fato de sermos reconhecidos como ESPECIALIDADE MÉDICA representa uma situação altamente honrosa para a Homeopatia Brasileira, e consequentemente, para a Homeopatia Mundial. Por isso, entendemos que a Homeopatia Brasileira é exemplo para ser seguido.

    Observamos que apesar da solicitação da OMS, desde 2002, para ser informada acerca da situação das práticas terapêuticas estabelecidas no seu documento, em seus países membros, detectamos de certa forma negligência e porque não dizer, omissão, de nossa parte, enquanto entidade de HOMEOPATAS, no que tange a este item, de não haver solicitado a esta, através de um documento oficial que reiterasse sobre a especial situação da homeopatia em nosso país. Em sendo assim, a AMHB entende que deve assumir o seu papel e a sua responsabilidade informando oficialmente à OMS sobre a situação da Homeopatia Brasileira, para que em documento futuro, tal falha esteja corrigida. Entendemos também que é pertinente a proposta de enquadramento da Homeopatia como prática terapêutica exercida por profissionais médicos, também nos outros países, o que representaria um avanço global, no que tange a este item, exigindo qualificação para esta prática e assim protegendo os cidadãos com um atendimento responsável por profissionais competentes para o exercício do ato médico. Pensamos ser nosso dever e responsabilidade encaminharmos esta solicitação à OMS.

    Neste sentido, encaminho esta proposta, através de V. Sa., à AMB para que possamos, se assim esta respeitada entidade o entender, elaborarmos e encaminharmos juntos este processo e esta proposta de luta pelo ENTENDIMENTO DE QUE A HOMEOPATIA É UMA ESPECIALIDADE MÉDICA E DEVE SER EXERCIDA POR PROFISSIONAIS MÉDICOS junto aos países membros da ONU. Fazemos isto com a certeza de que a presença da AMB dotará esta posição de inigualável e incontestável valor ético, político e moral.

    Ao inteiro dispor para esclarecimentos e demais informações necessárias, o nosso mais sincero e profundo agradecimento.
                    Atenciosamente,

                     Dr. Mário Antônio Cabral Ribeiro
                     Presidente da AMHB




	LIVRO DE PROVAS TEH – 97, 98 e 99

A AMHB tem o prazer de editar o Livro de Provas TEH, anos 1997, 1998 e 1999.

Informações para adquiri-lo por meio do e-mail: amhb@amhb.org.br
PREFÁCIO DO ORGANIZADOR

A idéia de retomarmos o projeto dos livros de provas comentadas paira no ar, nos últimos anos, e os pedidos dos colegas com quem conversamos durante os recentes eventos científicos, todos incrivelmente fãs dessas publicações, somando-se ao apoio desta gestão ao projeto, permitiram a consecução desse movimento de retomada. Se ainda não foi possível abarcar todas as provas já realizadas, ao menos a AMHB dá continuidade a este projeto fabuloso com este volume 3, que contém as provas de 1997, 1998 e 1999 (o volume 1 trazia as provas de 1990, 1991 e 1992; e o volume 2 as de 1993, 1994, 1995 e 1996). Com isso pretende-se trazer luz à questão, “animando” os competentes colegas espalhados Brasil afora a doarem um quinhão de seu tempo para comporem as futuras equipes de comentaristas, haja vista que temos muitas provas ainda não publicadas. Enfim, nós médicos homeopatas voltamos a nos debruçar sobre essa matéria, um trabalho de garimpo, reorganização e reflexão a respeito deste que é um patrimônio de nossa especialidade e instrumento de estudo: o conjunto das provas de título de especialista em homeopatia no decorrer dos anos. Em tempo, este trabalho não seria possível sem o importante papel do Dr. Ariovaldo Ribeiro Filho, memória viva dos volumes pioneiros, que forneceu os originais, gabaritos e cópias de comentários já realizados, além de estar sempre disponível para sanar nossas tão numerosas dúvidas referentes à forma e ao conteúdo finais, e a quem agradecemos de maneira especial. Também gostaria de agradecer de forma especial à Dra. Anna Kossak-Romanach, grande professora e amiga, que igualmente nunca nos negou ajuda nos momentos de dúvida. 

Procuramos manter a diretriz original do projeto, que preconizava a escolha de comentaristas dentre os membros das respectivas equipes de elaboração. Mas o contato nem sempre foi fácil, e a disponibilidade de tempo de todos nós, atarefados clínicos, aliada à urgência frente à qual sempre nos deparamos quando se nos apresenta um cronograma institucional, mostraram-se obstáculos quase impeditivos se não tivéssemos feito a opção de publicar somente um volume de “retomada”, que, esperamos, servirá de motivação para a continuidade do projeto como um todo. Outra diretriz original do projeto, que conseguimos respeitar na íntegra, foi a prioridade dada à bibliografia do currículo básico como referência para os comentários, mas, no sentido de evitar uma padronização artificial, sem desconsiderar a experiência prática individual e o “tempero” autoral dos autores comentaristas, que, o leitor observará, colocaram-se livres para realizar o seu trabalho, cada qual com seu estilo próprio, inclusive na forma de referenciar as informações. 

Na introdução ao primeiro volume da série o Dr. Ariovaldo afirmava que “É importante que não se considere que estes comentários representam uma única explicação possível...”, fato que, ao trabalharmos neste volume, cada um de nós sentiu de maneira bastante nítida. Portanto, falhas certamente haverá, mas esperamos que o esforço empregado para a finalização do todo ao menos as justifiquem, permitindo revisões em edições futuras. Ao final, fica a sensação de missão cumprida, se não perfeita ao menos com honestidade e muito amor à homeopatia. 
Helvo Slomp Junior

Membro da CTEH


